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2015-0.030.066-3 EDER COGUI DE OLIVEIRA
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 

32.329/92, LEI 16.050/15 E DECRETOS 54.202/13 E 54.786/14.
2015-0.069.273-1 DANILO PAZINE CRISCUOLO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

2015-0.122.843-5 RAFAEL MOURA AFONSO
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DAS LEIS 9.413/81 E 16.402/16. E 

DECRETO 54.786/14.
2016-0.079.017-4 JOAO MIRANDA LOURO
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 

32.329/92, E LEI 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DE-
CRETO 54.202/13, E LEIS 16.050/14 E 16.402/16, E DECRETO 
57.378/16.

2016-0.099.107-2 EDUARDO SCHIRRMEISTER
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 

32.329/92, E LEI 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DE-
CRETO 54.202/13, E LEIS 16.050/14 E 16.402/16, E DECRETO 
57.378/16.

2016-0.224.678-1 SONIA REGINA MATIAS DE PINA 
LUERSEN

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DE-

CRETO 32.329/1992, E LEI 9.413/81, FACE O NAO ATENDI-
MENTO COMPLETO DOS COMUNIQUE-SES ANTERIORES. 
QUANDO DA RECONSIDERACAO DE DESPACHO O INTERES-
SADO DEVERA REVER OS ITENS DEMARCADOS EM PECAS 
GRAFICAS(COMENTADAS EM 026.04.17) E ITENS DEMARCA-
DOS NO CHECK LIST.

PROCESSOS DA UNIDADE PR-BT/G
2016-0.072.713-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DEFERIDO
NO EXERCICIO DA COMPETENCIA QUE ME FOI ATRIBUIDA, 

BEM CMO A VISTA DO QUE NO PRESENTE CONSTA, QUE DEU 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS A EXECUCAO RECONHECENDO 
A NULIDADE DA CDA E MANIFESTACAO DA SUPERVISAO TEC-
NICA DE FISCALIZACAO A FL. 30 VERSO, DEFIRO A DETERMINA-
CAO E CANCELO O AM 14-288.180-5, LAVRADO NOS TERMOS 
DA LEI N 14.223/06.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO ADIANTAMENTO BANCÁRIO
6032.2017/0000267-9
À vista dos elementos contidos no presente, AUTORIZO a 

emissão da Nota de Empenho e Nota de Liquidação e Paga-
mento no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) em nome 
do servidor Nelson Jacobsen Silva, RF nº 576.495.5/1 e CPF nº 
947.710.738-72, face as despesas de pronto pagamento do 
mês de Maio de 2017 desta Prefeitura Regional Campo Limpo, 
em conformidade com o Decreto nº 23.639/87, Lei municipal nº 
10.513/88, Artigo 2º - Inciso I, II e II, Decreto nº 43.731/03, Artigos 
1º e 2º - Incisos 1º, 3º e 13º, Decreto nº 29.929/01, alterado pelos 
Decretos nºs 41.303/01 e 41.394/01, Portaria SF 015 de 20 de 
maio de 2004 e Portaria SF 026 de 02/02/08, onerando a dotação 
nº 57.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, do orçamento vi-
gente através da Nota de Reserva nº 27320/2017 SEI nº 3060646.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-089

PREFEITURA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 

N 59/65
2016-0.266.708-6 MATHEUS PEREIRA DA SILVA
INDEFERIDO
A VISTA DAS INFORMACOES E DOS DEMAIS ELEMENTOS 

DE CONVICCAO CONSTANTES DO PRESENTE, NOS TERMOS 
DA COMPETENCIA A MIM OUTORGADA PELO ARTIGO NONO, 
INCISO XIV DA LEI MUNICIPAL NR. 13.399/02 E ARTIGO SEXTO, 
INCISO II DO DECRETO MUNICIPAL NR. 51.714/10, INDEFIRO, 
NOS TERMOS DA LEI NR 16.439/16 O PEDIDO DE FECHAMEN-
TO DA RUA COXIPOACU - BAIRRO: PARQUE MARIA HELENA 
- CEP: 05855-220, HAJA VISTA A INVIABILIDADE TECNICA MA-
NIFESTADA PELA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 
- CET E PELA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO - CPDU. RTIGO NONO, INCISO XIV DA 
LEI MUNICIPAL NR. 13.399/02 E ARTIGO SEXTO, INCISO II DO 
DECRETO MUNICIPAL NR. 51.714/10, INDEFIRO, NOS TERMOS 
DA LEI NR 16.439/16 O PEDIDO DE FECHAMENTO DA RUA CO-
XIPOACU - BAIRRO: PARQUE MARIA HELENA - CEP: 05855-220, 
HAJA VISTA A INVIABILIDADE TECNICA MANIFESTADA PELA 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEG

2017-0.011.756-0 PREFEITURA REGIONAL CAMPO LIMPO
DEFERIDO
A VISTA DAS INFORMACOES CONSTANTES DOS AUTOS 

E DOS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICCAO, COM BASE NO 
ARTIGO NONO, INCISO XIV DA LEI MUNICIPAL NR 13.399/02, 
COMBINADO COM ARTIGO SEXTO, INCISO II DO DECRETO 
MUNICIPAL NR 51.714/10, DEFIRO O CANCELAMENTO DO 
AUTO DE MULTA NR 15-356.478-4, CESSANDO TODOS OS SEUS 
EFEITOS LEGAIS.

2017-0.066.559-2 JOAO APARECIDO DOS SANTOS
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO E 

DENOMINACAO PARA A RUA DIOGENES TABORDA NR 71 
CONTRIBUINTE NR. 184.244.0459-8 A VISTA DAS INFORMA-
COES DA UNIDADE DE CADASTRO, AS FLS. 05. EXPECA-SE A 
CERTIDAO MEDIANTE O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS 
DEVIDOS. O NAO COMPARECIMENTO DENTRO DO PRAZO DE 
30 DIAS, ACARRETARA NO ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO 
GERAL DA PMSP.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-CL/CPDU/SFISC/F
2016-0.161.994-0 FELIPE GOMES GUEDES
DEFERIDO
DESPACHO CANCELADO CONFORME SOLICITADO NO 

MEMORANDO NUMERO 33/PR-CL/CPDU/SFISC/2017, POR TER 
SIDO PUBLICADO ERRONEAMENTE.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública
 Autorizado cortes e podas de árvores nos locais 

abaixo descritos (Lei 10.365):
SAC nº 14.004.696/2016 - DEFIRO nos termos do pa-

recer da manifestação técnica sob fls. 03 a 81. Autorizo com 
fundamento nos artigos 9°, §2°; 11°, inciso II; 12º inciso II 
todos da Lei 10.365/87 combinados com a Portaria n° 21/
SP-CL/GAB/2015 a poda de levantamento e limpeza de 09 
(nove) árvores de nome popular Alfeneiro (SISGAU Nº 099490 
– 10, SISGAU Nº099490 – 11, SISGAU Nº099490 – 12, SISGAU 
Nº099490 – 13, SISGAU Nº099490 – 14, SISGAU Nº099490 – 
15, SISGAU Nº099490 – 16, SISGAU Nº099490 – 17, SISGAU 
Nº099490 – 19), a poda de limpeza de 03(três) árvores, sendo 
01 (uma) de nome popular Pau ferro (SISGAU Nº099490 – 9), 

b. determinar a abertura dos respectivos processos ele-
trônicos;

c. consultar as áreas pertinentes da Secretaria Municipal de 
Gestão acerca da aceitação da proposta apresentada, podendo 
ser enviada a outros órgão da Prefeitura para mesma manifes-
tação, caso não seja de interesse da Secretaria Municipal de 
Gestão, ou determinado seu arquivamento;

d. publicar comunicado no D.O.C, contendo, no mínimo, 
número do processo, nome do proponente e objeto da doação, 
concedendo prazo de 3 (três) dias úteis para eventual manifes-
tação acerca da intenção de doação apresentada e fixando o 
procedimento para vista dos autos a quem se interessar;

e. solicitar ao proponente ou às unidades e órgãos munici-
pais informações e documentos complementares;

f. encaminhar o processo, após devida instrução, para 
análise da Coordenadoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Gestão;

g. dirimir as dúvidas ou solicitações de esclarecimentos 
complementares relativos às doações.

Art. 3º Caberá ao Gabinete da Secretaria Municipal de 
Gestão conferir o apoio administrativo às atividades da Comis-
são de Processamento das Doações, inclusive no que tange à 
elaboração das atas de reunião e demais atividades de secre-
taria do colegiado.

Art. 4º A Comissão reunir-se-á a qualquer tempo, mediante 
convocação do Coordenador.

Parágrafo único. As propostas apresentadas deverão ser 
apreciadas pela Comissão no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados de seu recebimento.

Art.5º Havendo motivo justificável, que impeça a aprecia-
ção da unidade de interesse da Secretaria Municipal de Gestão, 
no curso da reunião da Comissão, sobre o mérito e as condições 
da proposta de doação, o processo deverá ser-lhe encaminhado, 
consignando o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para apre-
ciação, manifestação e devolução. 

Parágrafo único. Sendo a unidade de outra Secretaria, o 
processo ser-lhe-á encaminhado com solicitação expressa de 
devolução no prazo preconizado no caput.

Art. 6º Os servidores designados para compor a Comissão 
desempenharão suas funções sem prejuízo das atividades ine-
rentes aos cargos que ocupam.

Art.7º As propostas de doação ainda em curso, recebidas 
em atenção ao Edital de Chamamento Público nº1/SMG/2017, 
serão analisadas e processadas, doravante, pela Comissão ora 
instituída, nos termos desta Portaria.

Art.8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando a Portaria nº22/SMG/2017.

 PREFEITURAS REGIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 21/SMPR/2017
FABIO LEPIQUE, Secretário Municipal das Prefeituras 

Regionais Substituto, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,

CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 177/14, instaurado 
pela 2ª Promotoria de Justiça e da Habitação do Ministério 
Público de São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de se implantar ações no 
entorno da “Arena Allianz Parque” visando mitigar os impactos 
causados na região em dias de jogos e eventos;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil n° 315/16, instaurado 
pela Promotoria de Justiça do meio Ambiente da Capital , e

CONSIDERANDO necessidade de adotar medidas de ade-
quação acústica para sanar as incomodidades geradas pela 
emissão de ruídos em eventos e jogos realizados na Arena 
Allianz;

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Grupo Executivo Permanente com a 

atribuição de definir as ações estratégicas para cada tipo de 
evento, bem como traçar as diretrizes para a execução das tare-
fas de cada órgão ou entidade, inclusive designando as pessoas 
que deverão comparecer à Central de Operações da “Arena 
Allianz Parque” nos dias de jogos e eventos.

Art. 2º - O referido Grupo Executivo Permanente será com-
posto pelos seguintes representantes:

I - do Município:
a) Prefeitura Regional Lapa (PR-LA);
b) Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais (SMPR);
c) Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes (SP-

TRANS);
d) Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SMSU), e
II – da Sociedade Civil:
a) Allianz Parque;
b) Sociedade Esportiva Palmeiras, e
c) WTorre S.A.
Art. 3º - A coordenação do mencionado Grupo ficará a 

cargo do Prefeito Regional da Lapa.
Art. 4º - O Grupo Executivo Permanente poderá convidar 

outros órgãos, entidades ou pessoas, a fim de obterem informa-
ções relacionadas com o seu trabalho.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-089

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-AF/CPDU/SUSL
1996-0.059.051-6 DOCERIA E ROTISSERIE DELAROSE 

LTDA-ME.
ETIQUETA 26-005.029-96-55
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 10.205/86, PARA FINS DE ARQUIVA-

MENTO FACE O ASSUNTO CONSTAR EM ABERTO.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 DESPACHO DO PROCESSO Nº 2012-0.132.345-9
I – Convalido o Despacho de Indeferido exarado à fl. 214, 

assinado por Maria Rosa da Silva como Chefe de Gabinete, em 
face do erro da competência que é do Subprefeito à época.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-089

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE PR-BT/PE
2014-0.358.479-2 ADELINO JORGE DOS SANTOS
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 

32.329/92, E LEI 15.831/13, REGULAMENTADA PELO DE-
CRETO 54.202/13, E LEIS 16.050/14 E 16.402/16, E DECRETO 
57.378/16.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMRI Nº 9, DE 17 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre a constituição e composição do Grupo de 

Planejamento – GP da SMRI para elaboração da Proposta Orça-
mentária para exercício de 2018.

AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO MASSOT, Secretário 
Municipal de Relações Internacionais em substituição, no uso 
de suas atribuições legais e, em atenção às disposições da Por-
taria SF nº 106/2017, publicada no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOCSP de 09/05/2017, página 13.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir o Grupo de Planejamento – G.P., objeti-

vando a elaboração do Plano Plurianual 2018/2021 e Proposta 
Orçamentária para 2018.

Art. 2º - O Grupo de Planejamento – G.P. terá a seguinte 
composição:

NOME/RF:
I – Radyr Llamas Papini – RF 755.908.9
II – Jéssica Souza de Brito – RF 735.099.6
III – Elizabeth Carmelita Moura Affonso – RF 

826.007.9
IV - Douglas Stasionisas – RF 690.425.4
V - Elsa Pita Sobral – RF 546.742.0
Art. 3º - A elaboração através do Módulo de Planejamento 

Orçamentário do Sistema SOF, caberá ao Sr. Douglas Stasioni-
sas, e-mail: dstasionisas@prefeitura.sp.gov.br, que terá como 
suplente a Sra. Elsa Pita Sobral, e-mail: epsobral@prefeitura.
sp.gov.br.

Art. 4º - A coordenação do G.P. caberá a Sra. Jéssica Souza 
de Brito, e-mail: jsbrito@prefeitura.sp.gov.br, que terá como 
suplente à Sra. Elizabeth Carmelita Moura Affonso, e-mail: 
ecmaffonso@prefeitura.sp.gov.br.

Art. 5º - O monitoramento dos programas, metas e indica-
dores físicos do programa de metas e plano plurianual caberá à 
Sra. Elizabeth Carmelita Moura Affonso, e-mail: ecmaffonso@
prefeitura.sp.gov.br.

Art. 6º - Faz também parte do G.P., o ordenador de despe-
sa, Sr. Radyr Llamas Papini, e-mail: rpapini@prefeitura.sp.gov.
br responsável pela validação final dos dados inseridos e envio 
eletrônico da proposta do orçamento e plano plurianual desta 
secretaria.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº53/SMG/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE:
1. Constituir o Grupo de Planejamento e Orçamento - GP, 

da Secretaria Municipal de Gestão, nos termos da Portaria SF nº 
106, de 08 de maio de 2017;

2. O Grupo de Planejamento – GP da SMG será coor-
denado pelo Senhor Wagner Lenhart, RF. 838.424.0, e-mail 
wlenhart@prefeitura.sp.gov.br, tendo como suplente o Senhor 
Fábio Teizo Belo da Silva, RF. 696.415.0, e-mail ftbsilva@prefei-
tura.sp.gov.br, e integrado pelos seguintes representantes:

Nome: Gabriel Picavea Torres
RF.: 838.413.4
E-mail: gabrieltorres@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Bruno Shibata Ramos da Silva
RF.: 838.419.3
E-mail: brunoshibata@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Yuri Camara Batista
RF.: 835.883.4
E-mail: ybatista@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Claudio Costa
RF.: 840.930.7
E-mail: claudiocosta@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Thiago Coelho Toscano
RF. 841.201.4
E-mail: ttoscano@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Tatiana Robles Seferjan
RF.: 782.380.1
E-mail: tseferjan@prefeitura.sp.gov.br;
Nome: Márcia Regina Moralez
RF.: 579.782.9
E-mail: mrmoralez@prefeitura.sp.gov.br;
Representante do Instituto de Previdência Municipal de São 

Paulo – IPREM
Nome: Cibele Sanches Marques Brigato
RF.: 547-0
E-mail: cibeleb@prefeitura.sp.gov.br
3. Será responsável pela inserção de dados no sistema a 

servidora Patricia Andrea Camera, RF. 710.567.3, e-mail pca-
mera@prefeitura.sp.gov.br, sendo a servidora Patricia Aparecida 
Marques, RF 798.510.1, e-mail paparecida@prefeitura.sp.gov.
br, sua suplente.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

 PORTARIA Nº54/SMG/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Processamento das Do-

ações, para os fins do disposto no Edital de Chamamento 
Público nº02/SMG/2017, a ser integrada pelos servidores abaixo 
designados:

I – Gabriel Picavea Torres, RF: 838.413.4;
II – Bruno Shibata Ramos da Silva, RF: 838.419.3;
III – Claudio da Costa, RF: 840.930.7;
IV – Coordenador(es) ou Diretor(es) da Secretaria Munici-

pal de Gestão, responsável(is) pela(s) unidade(s) de interesse 
na doação;

V – Servidor(es) de unidade(s) de interesse de outra(s) 
Secretaria(s).

§1º. A coordenação da Comissão de Processamento das 
Doações caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência, ao 
segundo e terceiro, respectivamente.

§2º. O(s) Coordenador(es) ou Diretor(es) da Secretaria 
Municipal de Gestão, responsável(is) pela(s) unidade(s) de 
interesse na doação deverão comparecer às reuniões quando 
convocados pelo Coordenador da Comissão, acompanhado(s) 
do(s) servidor(es) com conhecimento técnico necessário para 
análise da proposta, objetivando permitir a pronta apreciação 
da mesma.

§3º. A Comissão deliberará por maioria simples dos votos 
dos presentes, cabendo ao seu Coordenador, em caso de empa-
te, o voto de qualidade.

§4º. O(s) Coordenador(es) ou Diretor(es) da Secretaria 
Municipal de Gestão convocados terão direito a voto apenas 
nas deliberações das propostas afetas às atribuições de suas 
respectivas unidades.

§5º. Os servidores de outras Secretarias, representantes das 
unidades de interesse na doação, deverão ser convidados para 
participar da reunião e terão direito a voto nas deliberações das 
propostas afetas às suas respectivas unidades.

Art. 2º Compete à Comissão de Processamento das Do-
ações:

a. receber os documentos de inscrição, analisar sua com-
patibilidade com os termos do edital, deferindo ou indeferindo 
a inscrição;

Núcleo de Gestão dos Equipamentos, da Coordenadoria de Ges-
tão Estratégica dos Equipamentos, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, constante do Anexo II a que se refere o inciso 
II do artigo 1º do Decreto 51.084/09.

2 – JORGE BELOTTO FARAH, RG 18.157.151-1-SSP/SP, para 
exercer o cargo de Coordenador de Equipamentos de Esportes, 
Ref. DAS-10, do Centro de Esportes Radicais, do Núcleo de Ges-
tão dos Equipamentos, da Coordenadoria de Gestão Estratégica 
dos Equipamentos, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
constante do Anexo I a que se refere o artigo 54 do Decreto 
49.799/08.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 17 de maio 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 454, DE 17 DE MAIO 
DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
1- ALESSANDRA DE SOUSA JARDIM DUQUE, RF 828.754.6, 

excepcionalmente, a partir de 08.04.2017, para exercer o cargo 
de Administrador de Estação de Transbordo, Ref. DAI-06, do 
Departamento de Iluminação Pública – ILUME, da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras.

2- FABIANO CALEFI, RF 797.364.1, excepcionalmente, a 
partir de 08.04.2017, para exercer o cargo de Administrador 
de Usina de Compostagem, Ref. DAI-06, do Departamento 
de Iluminação Pública – ILUME, da Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 17 de maio 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 392-
SGM, ITEM 32, DE 25.04.2017, PUBLICADO NO 
DOC DE 26.04.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-
signar que o nome correto é MARIA LUIZA CANUTO CALAZANS, 
RF 510.477.7, e não como constou.

APOSTILA DO TÍTULO DE NOMEAÇÃO 418-
SGM, DE 09.05.2017, PUBLICADO NO DOC DE 
10.05.2017

É o Título de Nomeação em referência apostilado para con-
signar que a nomeação do senhor RICARDO PEREIRA COELHO, 
RF 659.180.9, é no vínculo 5 e excepcionalmente, a partir de 
01.05.2017.

São Paulo, aos 17 de maio de 2017.
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Of. 015/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - 

Afastamento de Adriana Vasconcellos Vieira de Oliveira Luiz 
- No uso da competência delegada pelo Decreto 57.576/2017, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45 § 1º da Lei 
8989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da 
servidora ADRIANA VASCONCELLOS VIEIRA DE OLIVEIRA LUIZ, 
RF 754.513.4/1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens do 
cargo, prestar serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
até 31/12/2017.

Of. SSG-GAB 7099/2017 - TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Prorrogação do afastamento de 
servidores do Instituto de Previdência Municipal de São Pau-
lo – IPREM - No uso da competência delegada pelo Decreto 
57.576/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 
1º da Lei 8989/79, observadas as formalidades legais, a prorro-
gação do afastamento dos servidores do Instituto de Previdên-
cia Municipal de São Paulo – IPREM, abaixo relacionados, para, 
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens 
do seu cargo, continuarem a prestar serviços no Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo, a partir de 01/05/2017 até 
31/12/2017:

DORALICE ALVES DA SILVA COPPI, R.F. 2934
JANDIRA NUNES DOS PRAZERES SILVA, R.F. 4740
LUIZ SINOPOLI, R.F. 3260
6011.2017/0000238-0 - SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças - Contratação de serviços de planejamento, 
produção, execução e fiscalização de eventos diversos, in-
cluindo o aniversário de São Paulo, com o fornecimento de 
infraestrutura constituída por equipamentos, produtos, pessoal 
técnico, operacional, e eventual contratação artística e locação 
de áreas. - 1. À vista dos elementos constantes do presente 
processo, manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 
2961218, e com fundamento no disposto no artigo 24, inciso 
VIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e do capitulado na 
Lei Municipal nº 13.278/02 e no Decreto 44.279/03, AUTORI-
ZO, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, a 
contratação direta da empresa SÃO PAULO TURISMO S/A, CNPJ 
nº. 62.002.886/0001-60, objetivando a contratação de serviços 
de planejamento, produção, execução e fiscalização de eventos 
diversos, incluindo o aniversário de São Paulo, com fornecimen-
to de infraestrutura constituída por equipamentos, produtos, 
pessoal técnico, operacional e eventual contratação artística e 
locação de áreas, no valor total estimado de R$ 6.399.999,98, 
com vigência de 12 meses a partir da assinatura do Contra-
to. - 2. O controle de execução será exercido pelos servidores 
Fernanda Burgarelli Barreto - RF: 747.993-0 como fiscal, tendo 
como suplente Geremias da Silva – RF: 626.100-1. - 3. Por 
conseguinte, AUTORIZO, a emissão de Nota de Empenho a favor 
da SÃO PAULO TURISMO S/A, CNPJ nº. 62.002.886/0001-60, no 
valor de R$ 4.266.610,43, para atender as despesas relativas ao 
exercício de 2017, onerando a dotação orçamentária nº. 11.2
0.13.695.3015.2.118.3.3.90.39.00.00, e o restante correrá por 
conta do orçamento do exercício de 2018. 

6011.2017/0000164-3 - SGM/Coordenação de Admi-
nistração e Finanças - Aquisição de bandeiras - I - À vista dos 
elementos contidos no presente, nos termos do inciso II do 
artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, c/c Lei Municipal 
13.278/02, Decreto 44.279/03 e Decreto 54.102/2013, com os 
valores atualizados pela Portaria SF 31/2002, cotação eletrônica 
09/2017-SGM e em especial o parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, doc. 2862503, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, AUTORIZO a contratação direta da empresa 
IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS EIRELI-ME, 
CNPJ: 21.589.394/0001-35, objetivando a aquisição de 2 Ban-
deiras da República Federativa do Brasil, medida: 0,90 X 1,28, 
pelo valor unitário de R$ 65,00; 1 Bandeira do Estado de São 
Paulo, medida: 0,90 x 1,28, pelo valor de R$ 69,00; 1 Bandeira 
do Município de São Paulo, medida: 0,90 x 1,28, pelo valor 
de R$ 130,00; 1 Bandeira da República Federativa do Brasil, 
medida: 2,70 X 3,85, pelo valor de R$ 375,00; 1 Bandeira do 
Estado de São Paulo, medida: 2,70 x 3,85, pelo valor total de R$ 
375,00; 1 Bandeira do Município de São Paulo, medida: 2,70 x 
3,85, pelo valor de R$ 480,00, sendo o valor total geral de R$ 
1.559,00, com prazo para entrega fixado em até 30 dias úteis, 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, conforme requi-
sição doc. 2517143. - II - Emita-se nota de empenho a favor 
da empresa IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS 
EIRELI ME, CNPJ: 21.589.394/0001-35, no valor de R$ 1.559,00, 
onerando a dotação orçamentária 11.20.04.122.3024.2.100.3.3
.90.30.00.00, para cobertura da despesa.
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